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MUNICÍPI0 DE PENED0

GABmmTE Do pREFEITo

LEI MUNICHAL N° 1.464/2013.

CONCEDE    AUMENT0    SAIÁRIAL
AOS    SERVDORES    DA    CÂMARA
MUNICIPAL DE PENEDO-ALAGOAS.

0 PREFEH0 D0 MUNICÍPI0 DE PENEDO, Estado de
Alagoas.

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprova  eu  sanciono  e
mando publicar a seguinte LEI:

Art.  1°  -  Fica  o  Poder  Legislativo  autorizado  a  conceder
aumento real de 7% (sete por cento) aos servidores públicos estatutários e
detentores de cargo em comissão da Câmara Municipal de Penedo, sobre os
salários atualmente em vigor.

Art. 2° - As  despesas deconentes  desta lei serão  suportadas
pelas dotações orçamentárias previstas na LDO 2013 e seus anexos.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigof na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a parir de 1° de maio de 2013.
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